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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 5 4 

DE 9 DE AGOSTO DE 1892 
Revoga o decreto n. 135, de 13 de Março de 1891, que creou o districto 

de paz da capei ta de São João do Curralinho, no município de Santo 
Antonio da Cachoeira. 

O dr. José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de São 
Paulo : 

' Faço saber que o congresso legislativo do Estaeo decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte : 

Artigo l.o Fica revogado o dcc. n. 135, de 13 de Março de 1891, que 
creou o dístricto de paz da Capella de S. Juão do Curralinho, no município" 
de S. Antonio da Cachoeira. 

Artigo 2.» Ficam restabelecidas as divisas de S. Antonio da Cachoeira, 
que foram modificadas pelo mesmo decreto. 

Artigo 3.° Revogam-se as disposições ern contrario. 
• O secretario de Estado dos negócios do interior o faça executar. 

S. Paulo, 9 de Agosto de 1892. 

- " J. A. DE CERQUEIRA CEZAR. 

ALFREDO M A I A . ; - ' 
Publicada na secretaria de Estado dos negócios do interior, aos 9 de 

Agosto de 1892.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

â C T O S SDQ PODER EXECUTIVO 

Interior 
P o r decreto de 5 do corrente foi 

considerado v i t a l í c io o exerc íc io da 
professora publica do ba i r ro de San
ta C r u z , m u n i c í p i o do C r u z e i r o , d . 

/ j u i l h e i r o i n a Augus ta Mal le t . 

Agricultura , . 

O s e c r e í a r i o dos N e g ó c i o s da Agr i 
cultura, C o m m e r c i o e Obras P u b l i 
cas, de a c c ô r d o com a i n f o r m a ç ã o 
prestada pela Supe r in t end noia de 
Obras Pub l i ca s .no officio n . 2004, de 
30 do mez findo, resolve approvar , 
com ligeiras a l t e r a ç õ e s que na occa 
sião da execução das respectivas< bras 
serão postas em pra t ica , a p lanta ge
ral das linhas da C o m p a n h i a Fe r ro 
Carr i l de S. P a u l o , trafegn, c o n 
cedidas, e a cons t ru i r . 

Secretaria dos N e g ó c i o s da A g r i 
cultura, 9 de A g o s t o de 1892,—Alfre 
do Maia. \ 

Jusl'ça 
Por decretas de 9 do corrente mez. 

foram concedidas as seguintes l icen
ças : 

D e 10 dias, em p r o r o g a ç ã o , ao juiz 
de d i r e i t o da F a x i n a , bacharel A n t o -

'nio Chr ispiniano Barbosa F r e i r e , para 
tratar de sua s a ú d e . 

D e egus l prazo, ao j u i z m u n i c i p a l 
e de o r p h a m s de S. J o s é do R i o Par
do, I-acharei J o a q u i m Anton io de Oli 
ve i ra Neves , para o mesmo fim. 

5 E C B E Í A B I A S D E E S T A D O 

[."••' Interior 

2," S E C Ç Ã O 

lha 5 de Agosto de 1892 

Secretaria de E s t a d o dos N e g ó c i o s 
do Interior, S. Paulo, 5 de Agosto de 
1892.—N. 7 9 . — A o c idadão dr. Jayme 
Serva .—Tendo o dr. Sergio M e i r a re
assumido o cargo de director dessa 
r e p a r t i ç ã o , cabe-me agradecer-vos os 
valiosos s e r v i ç o s que cora tanta so l i 
ç i t u d e prestastes durante o tempo 

que exerce tes aquelle ca rgo . S a ú d e -
e fraternidade. — Vic-nle de Carvalho:. 

Solici taram-se do dr secretar io dos 
N e g ó c i o s da Kazenda os seguintes pa 
gamentos : 

D e õ :644$980 , ao director do Diá
rio Official, i m p o r t â n c i a da fo lha de 
pagamento do pessoal e mais despe-v 
sas da mesma r e p a r t i ç ã o . 

D e 88*900, a L e b r e , M e l l o & C o m p . r 

i m p o r t â n c i a de objectos fornecidos a 
esta secretaria 

F o r a m nomeados para fazer p r r t e 
da junta do a l i s tamento m i l i t a r d a 
districto : 

De S. J o s é do P a r a h y t i r g a , o cida
dão Franc isco Bruno . 

D e Campo Larg > de Sorocaba, o c i 
d a d ã o Norber to Lopes do Nasc imen
to N ' >brega. 

Deu-se conhec imen to aos n o m e a 
dos. 

Declarou-se : 
A o d r . secre ta r io de E « t a d o dos N e 

gócios da Fazenda , que foi c o n c e d i d a 
ao pessoal da c o m m i s s ã o de hygiene 
das h a b i t a ç õ e s , actualmente em S a n 
tos, uma d iá r i a , sendo ao chefe de 
lOiOOO.e nos dois ajudantes de 6$000, 
a cada um. 

A o l .° supp l en t ? do subdelegado 
de policia, etn exercido, de J u q u e r y 
qu f í o art I o da lei n . 47, de 22 de 

. Ju lho deste anno, estabelece que as 
d ivisas entre i s m u n i c í p i o s de Juque-

. -y e Nazare th são determinadas p o r 

. u m a l i nha , partindo do alto do m o r r o 
i do Z o r e l h o e terminando no alto do 

m o r r o da Pedra Verme lha . 
Ao director da repart ção de h y g i e -

. ne, qne não pode ser ,'icceita a reso
lução que t< mou de commissionar , 
afim de prestar seus se rv i .os cl ínicos 
aos indigentes e p i d ê m i c o s do J a h ú , o> 
dr. V a l e n t i m But t ler B r o w n e , com a 
grat if icação dc2:')00# mensaes, v i s t o 
c í r i o , sendo actualmente elie dele
gado de hvgiene naquella l oca l i dade , 
esse cargo i m p õ e lhe a i n c u m b ê n c i a 
de so*correr aos epide nicos de q u a l 
quer enfe-midade, conforme p r e c e i 
tua o § X I V do art. 10 do r e g u l a m e n 
to que organiza o se rv iço s a n i t á r i o . 

A o 1 ° j u i z de paz do d is t r ic to d * 
Br z, que swndo facultativa a d ispos i 
ç ã o da 2 a pnrt6 do ai t 3 o da le i n . 

j 3 9 A , de 30 de Janeiro deste anno,,. 
d e v e o alistamento ser feito,como an-
'er iormenle , vis to a d i f icu ldade que 
ha em conhecer-se o pessoal nas con
d ições da citada l e i ; e que, havendo 
imposs ib i l i dade de reunir-se a j u n t u E 
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